
CER> ESTADO DE GOIÁS 
GOVERNADORIA 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

RESOLUÇÃO CEE/CEP N. 87, DE 17 DE MAIO DE 2019. 

Dispõe sobre o credenciamento e a autorização 
do Curso de formação continuada Eletricista de 
Redes Aéreas Convencionais de Distribuição 
de Energia Elétricas Urbanas e Rurais até a 
Classe de 36,25 Kv, da JN Consultoria e Cursos 
Profissionalizantes — Goianira/GO e dá outras 
providências. 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, ao deliberar sobre o Processo N. 
201800044003080 e com base no Parecer CEE/CEP N. 68, de 17 de maio de 
2019, 

RESOLVE 

Art. 1° - Credenciar até 31 de dezembro de 2022 a JN 
Consultoria e Cursos Profissionalizantes, mantida por Juliana Nazareth de 
Sousa Consultoria, inscrita no CNPJ sob o N. 08.397.782/0001-56, localizada na 
Rua 10, Quadra 14, Lote 11, Bairro Parque das Camélias, Goianira/GO, para 
oferecer cursos de formação inicial e continuada. 

Art. 2° - Autorizar até 31 de dezembro de 2022 o projeto de Curso 
de formação continuada: Eletricista de Redes Aéreas Convencionais de 
Distribuição de Energia Elétricas Urbanas e Rurais até a Classe de 36,25 Kv, 
com carga horária de 240 (duzentos e quarenta) horas. Obedecida ao 
aproveitamento de 80% (oitenta por cento) e frequência de 75% (setenta e cinco 
por cento). 

Art. 3° - Determinar ao JN Consultoria e Cursos Profissionalizantes, 
que seja enviado o relatório final dos cursos a este Órgão Normativo, a cada final 
de curso, constando frequência e os resultados obtidos. 

Art. 4° - Determinar que os certificados de conclusão do curso 
contemplem o previsto na Legislação da carreira. 
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Art. 50  - A presente Resolução entra em vigor na data de sua 
aprovação. 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO CONSELHO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS, em Goiânia, aos 17 dias do mês de maio de 2019. 

Machado — Presidente 
Brandina atima Mendonça de Castro Andrade 

Eduardo de Oliveira Silva 
Eduardo Mendes Reed 

Elcivan Gonçalves França 
Eliana Maria França Carneiro 

Flávio Roberto de Castro 
Gláucia Maria Teodoro Reis 

lêda Leal de Souza 
José Teodoro Coelho 

Jorge de Jesus Bernardo 
Marcos Elias Moreira 

Maria do Rosário Cassimiro 
Maria Ester Galvão de Carvalho 

Orestes dos Reis Souto 
Railton Nascimento Souza 
Sebastião Lázaro Pereira 
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